Lei n°  1982/09 de 03.07.09.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES, PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2009, NOS TERMOS DO DISPOSTO NAS LEIS NºS: 1942, DE 18 DE JUNHO DE 2008, 1943, DE 18 DE JUNHO DE 2008 E 1978, DE 19 DE MAIO DE 2009.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º A remuneração dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município de Bom Retiro, em decorrência do disposto no artigo 3º da Lei nº 1942, de 18 de junho de 2008, no artigo 4º da Lei nº 1943, de 18 de junho de 2008 e de conformidade com o índice estabelecido no artigo 1º da Lei nº 1978, de 19 de maio de 2009, terão suas expressões monetárias revisadas e fixadas da seguinte forma:

	Cargo
	Maio 2009

	Vereador
	R$ 2.141,00

	Vereador Presidente
	R$ 3.211,00

	Prefeito
	R$ 7.646,00

	Vice-Prefeito
	R$ 3.823,00

	Secretário Municipal
	R$ 3.058,00


Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2009.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 03 de julho de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal
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Sec. Mun. de Administração e Fazenda
